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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 ,5-95(9 , DE 2e„. DE SETEMBRO DE 1 982.  

"Autoriza a permissão de uso de 

área do domínio do Município". 

A CÃMARA MUNICIPAL DE GOIÃNIA APROVA E EU 	SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal auto 

rizado a ceder a UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL, mediante 	o 

sistema de permissão de uso, o lote 09, da quadra "D", 	com 

2.555,00m2  (dois mil quinhentos e cinquenta e cinco 	metros 

quadrados), situado no Jardim Bela Vista, nesta Capital, para 

implantação de seu Campo Escola, com as seguintes caracteris 

ticas e confrontações: 38,OOm pela Rua Piratininga; 	38 00m 

pela Rua Cruzeiro do Sul; 50,00m pela Rua Pírineus e 	60 00m 

de lado com os lotes 08 e 10, conforme planta e memorial des 

critivo constantes do processo n9 90408/82-SGM. 

Art. 29 - V E T A D O. 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos a e: dias 

do Tris de setembro de 1982. 
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